
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

1ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/011248/2015

ÓRGÃO JULGADOR: PLENO

RELATOR: CONS. Inaldo Da Paixao Santos Araujo

NATUREZA: INSPEÇÃO

RESPONSÁVEIS/PARTES: ESERVAL ROCHA e outros

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA – TJBA

PARECER N° 000665/2018

1. RELATÓRIO

Retornam  a  esta  Procuradoria  de  Contas  os  autos  do  processo  de  inspeção

realizada pela 1ª Coordenadoria de Controle Externo (1ª CCE) do Tribunal de Contas do

Estado da Bahia, relativa ao período de janeiro a agosto de 2015, no âmbito do Tribunal

de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), com vistas a verificar a execução orçamentária e

financeira da unidade.

Em julho/2018,  em cumprimento  ao Ato nº  81/2018 deste TCE/BA,  o processo

físico  foi  convertido  em eletrônico  (Ref.  2039032),  razão  pela  qual  se  faz  necessário
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repetir o relatório completo agora com indicação dos números de referência do processo

eletrônico.

O  Relatório  de  Auditoria,  com  as  conclusões  da  unidade  técnica  sobre  as

irregularidades observadas, consta no documento de Ref. 1405252 e Ref. 2039031-3/56.

O  Relatório  vem  acompanhado  de  anexos  dentre  os  quais  constam  respostas  dos

gestores  (Ref.  2039031-73/139,  1384376  e  1384366)  e  relatório  de  planejamento  de

auditoria (Ref. 2039031-57/72 e 2022710).

Foram regularmente notificados os Srs.:

 Carlos Sebastião de Oliveira Eleutério Filho (Ref. 2039031-146, 165 e 383/385; Ref.

1417204);

 Franco  Bahia  Karaoglan  Mendes  Borges  Lima  (Ref.  2039031-147  e  163;  Ref.

1417193);

 Igor Caires Machado (Ref. 2039031-148 e 164; Ref. 1417194);

 Everaldo Mendes da Silva (Ref. 2039031-149, 161, 380/382 e 406; Ref. 1417195);

 Renato de Azevedo Neto (Ref. 2039031-150 e 162; Ref. 1417197);

 Francisco de Assis Santiago (Ref. 2039031-151, 158 e 377/379; Ref. 1417206);

 Edval Góes Coelho (Ref. 2039031-152, 160, 386/388 e 407; Ref. 1417207);

 José Leandro Cardoso Brito (Ref. 2039031-153, 159 e 403/405; Ref. 1417208);

 Marcos Barbosa de Castro (Ref. 2039031-154 e 157; Ref. 1417210);

 Ednaldo Cardoso Pereira (Ref. 2039031-155; Ref. 1417211);

 Eserval Rocha (Ref. 2039031-156 e 164; Ref. 1417183).

A resposta apresentada pelo Chefe do Núcleo de Documentação e Informação, Sr.

Ednaldo Cardoso Pereira, se resume a afirmar que as sugestões do TCE serão atendidas

(Ref. 2039031-168/171 e Ref. 1426801).

As demais defesas apresentadas, após alguns pedidos de prorrogação de prazo,

foram as seguintes:

 Sr.  Renato  de  Azevedo  Neto,  ex-Coordenador  de  Serviços  Auxiliares,

acompanhada de documentos (Ref. 2039031-192/275 e Ref. 1437930);
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 Sr. Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima, ex-Diretor Geral (Ref. 2039031-

315/320 e Ref. 1494951);

 Sr. Marcos Barbosa de Castro (Ref. 2039031-325/239; Ref. 1498850);

 Sr. Eserval Rocha, Presidente do Tribunal de Justiça acompanhada de documentos

(Ref. 1500624; Ref. 2039031-333/357);

 Sr. Igor Caires Machado, ex-Secretário de Administração (Ref. 2039031-361/374;

Ref. 1504684);

 Sr.  Francisco  de  Assis  Santiago,  Diretor  de  Engenharia  e  Arquitetura  (Ref.

2039031-390/393; Ref. 1550777);

 Sr.  Carlos  Sebastião  de  Oliveira  Eleutério  Filho,  Coordenador  de  Serviços

Auxiliares (Ref. 2039031-397; Ref. 1556764);

 Sr.  José  Leandro  Cardoso  Brito,  Coordenador  de  Manutenção  Predial  (Ref.

2039031-409/411; Ref. 1618721).

Os Srs. Everaldo Mendes da Silva e Edval Góes Coelho, embora regularmente

notificados com verificação dos endereços na base de dados da Receita Federal e citação

por edital, optaram por não comparecer aos autos.

O  I.  Conselheiro  Relator  observa  que  a  auditoria  indica  os  Srs.  Franco  Bahia

Karaoglan Mendes Borges Lima e Leandro de Andrade Ferreira como responsáveis pela

sonegação de informações ao TCE acerca do Contrato nº 03/2014-S, mas não notificam o

segundo e não esclarecem a razão da sua indicação.  O Relator, então, encaminha o

processo à 1ª CCE para esclarecimentos (Ref. 2039031-416 e Ref. 1697935).

A unidade técnica informa que o Sr. Leandro de Andrade Ferreira foi  nomeado

substituto  do  Sr.  Franco  Bahia  Karaoglan  Mendes  Borges  Lima,  Diretor  Geral,  e

respondeu a ofícios encaminhados pela auditoria, por essa razão foi também indicado

como responsável (Ref. 2039031-417 e Ref. 1705844).

O Relator  encaminha a  inspeção ao Ministério  Público  de Contas  (MPC) após

ponderar que “a matéria fática delineada nos autos não sofreu contestação de modo a

ensejar  novo  pronunciamento  da  equipe  auditorial,  certo,  ademais,  que  as  questões

jurídicas  suscitadas  acerca  da  terceirização  envolvem unicamente  o  aspecto  jurídico”

(Ref. 2039031-418 e Ref. 1848062).
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Este MPC, então, por meio de Promoção Ministerial (Ref. 2039031-420/425 e Ref.

1896326), sugere conversão do feito em diligência para: (i) em respeito aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, notificar o Sr. Leandro de Andrade Ferreira a quem a

auditoria sugeriu aplicação de multa (Ref. 2039031-56);  (ii) análise pela unidade técnica

dos  documentos  juntados;  (iii) que  se  decida  sobre  o  pedido  do  Sr.  Franco  Bahia

Karaoglan  Mendes  Borges  Lima  de  ser  notificado  em  sua  residência;  (iv) que  se

considere o argumento de defesa e a prova apresentados por Marcos Barbosa de Castro

no sentido de que não era ele o responsável pela Coordenação de Compras do TJ/BA.

Em  seguida,  o  Relator  determina  a  notificação  dos  Srs.  Leandro  de  Andrade

Ferreira  e  Jorge  Medrado  Júnior  (Ref.  1929051  e  Ref.  2039031-426).  Devidamente

notificados  (Ref.  2039031-427/432),  ambos  apresentam  defesa  (respectivamente  os

documentos  de  Ref.  2039031-493/510  e  1984797;  e  de  Ref.  1965646  e  2039031-

462/484).

O relator determina remessa dos autos à 1ª CCE para cotejamento das respostas

dos gestores (Ref. 2039031-514 e Ref. 1985095).

A unidade técnica se pronuncia mantendo todos os apontamentos apresentados no

Relatório de Auditoria (Ref. 2039031-526/529 e Ref. 2022710).

Vieram, então, os autos ao Ministério Público de Contas (Ref. 2028913). Tendo em

vista o Ato nº 81/2018 do TCE/BA que estabeleceu cronograma para conversão dos autos

físicos em digitais, este Parquet enviou o presente processo para digitalização.

Após  digitalizados,  os  autos  retornaram  a  este  MPC  (Ref.  2039035).  Nesta

oportunidade, este Parquet de Contas observou que os CDs anexos às defesas dos Srs.

Franco  Bahia  Karaoglan  Mendes  Borges  Lima  e  Igor  Caires  Machado  não  foram

acostados ao procedimento eletrônico e solicitou a juntada do conteúdo necessário  à

análise do processo (Ref. 2065602).

Juntados os arquivos de Ref. 2066863, 2066875, 2066880 e 2066882, os autos

foram novamente devolvidos a este MPC (Ref. 2067108).
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É o relatório, passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado, a 1ª CCE (Ref. 1405252) apresentou os achados identificados

na realização da Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

do TJ/BA. A fim de melhor organizar a análise e estruturar o parecer, as irregularidades

serão tratadas individualmente.

2.1. Contratos nº 03/2014-S e nº 20/2015-S (Item 6.1)

Foi verificado que os Pregões Eletrônicos nº 109/2013, nº 19/2014 e nº 037/2015

culminaram na contratação irregular de mão de obra, por meio dos Contratos nº 03/2014-

S, firmado com a CCS Serviços Especializados Ltda., e nº 22/2014-S e nº 20/2015-S,

firmados com a Empresa EW Serviços Ltda. Os Contratos nº 03/2014-S e nº 20/2015-S

tiveram  achados  de  auditoria  semelhantes,  razão  pela  qual  são  analisados

conjuntamente.

Ambos os contratos tinham por objeto a terceirização de mão de obra para trabalho

nos  Núcleos  de  Atendimento  das  Diretorias  de  Serviços  Gerais,  Recursos  Humanos,

Finanças  e  de  Engenharia  e  Arquitetura.  As  irregularidades  elencadas  pela  auditoria

foram:

 Objeto  de  licitação  impreciso  decorrente  da  falta  de  documentos  e  estudos

técnicos preliminares que dessem suporte à contratação (item 6.1.1);

 Contratação  de  pessoal  para  execução  de  atividades  inerentes  a  cargos

permanentes do TJ (item 6.1.2);

 A descrição das atividades a serem exercidas é confusa e indefinida, não deixando

claro a complexidade e o conhecimento demandado dos terceiros (item 6.1.1);

 Ao  mesmo  tempo,  a  contratação  é  ampla  e  abrangente,  envolvendo  vasta

legislação específica do TJ, levando à ideia de que a mão de obra precisaria ser

especialista (item 6.1.1);

 O contrato se iniciou em fevereiro/2014 mas apenas em outubro/2015, no curso da

inspeção, foi designado fiscal de contrato (item 6.1.2 e 6.1.4);
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 Foram  identificados  elementos  característicos  da  relação  de  emprego  que

impedem  a  terceirização,  particularmente  a  ausência  de  fiscal  de  contrato

corrobora a noção de subordinação e pessoalidade (posto que não existe fiscal de

contrato  para  agir  como  intermediador),  configurando  terceirização  ilícita  (item

6.1.2);

 A confusão de matérias  e  atividades a serem exercidas gerou dificuldades de

enquadramento dos prestadores de serviço e, consequentemente, de pagamento

conforme a atividade específica (item 6.1.1 e 6.1.2);

 Exercício de atividades distintas daquelas definidas em contrato (item 6.1.5);

 Foram  estipulados  critérios  inadequados  para  mensuração  da  qualidade  dos

serviços prestados (os contratos contém critérios genéricos ou não vinculados à

qualidade dos serviços e atingimento das metas) (item 6.1.3);

 Pagamentos mensais integrais e atesto de notas fiscais, mesmo sem mecanismo

de mensuração de qualidade dos serviços prestados (item 6.1.6);

 Divergências entre as notas fiscais e os quadros de recursos no que se refere a

vale-alimentação e vale-transporte em diversos meses, evidenciando fragilidade

dos controles (item 6.1.6).

O  Sr.  Renato  de  Azevedo  Neto,  Coordenador  de  Serviços  Auxiliares  assim  se

manifesta  (Ref.  1437930)  sobre  o  Contrato  nº  03/2014-S:  (i) não  houve  críticas  à

prestação de serviços;  (ii) não houve terceirização lícita;  (iii) a diferença entre as notas

fiscais e o quadro de recursos representa mero erro material ou lapso do fiscal em instruir

o contratado que os números deveriam equivaler; (iv) cabe ao fiscal de contrato verificar

as notas fiscais e o quadro de recursos, o processo de pagamento já chega pronto para o

gerente;  (v)  a DSG assume a função tática e a CSERV a operacional;  (vi)  os contratos

não ficaram sem fiscais, foram nomeados os Srs. Francisco Reis Queiroz e Fernando

José Alexandrino Silva para essa função; (vii) o TJ/BA não dispõe de pessoal suficiente

para  indicar  um fiscal  para  cada contrato.  Os documentos anexos  são,  basicamente,

notas fiscais; Relatórios de Serviços Verificados e Qualidade Percebida assinados pelo

fiscal;  alguns  comunicados  internos  sobre  gestão  de  processos  sem  especificar  os

números dos instrumentos.
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O  Sr.  Carlos  Sebastião  de  Oliveira  Eleutério  Filho,  Coordenador  de  Serviços

Auxiliares, apresenta manifestação curta em que alega a correção das irregularidades

identificadas pela auditoria (Ref. 1556764).

O Sr. Igor Caires Machado, Secretário de Administração, no caso do Contrato nº

03/2014-S  traz  como  principal  dado  a  informação  de  que,  em  fevereiro/2016,  foi

novamente nomeado ao cargo e providenciou a rescisão do contrato seguida de nova

contratação com Termo de Referência que respeita as sugestões do TCE (Ref. 1504684).

Quanto ao Contrato  nº  20/2015-S,  o  Secretário  de Administração apresenta os

seguintes argumentos de defesa (Ref. 1504684):  (i)  “Trata-se de uma contratação cujo

objetivo abrange o bom funcionamento do poder Judiciário [...], sendo recomendada a sua

execução indireta  porquanto objetiva melhor  qualidade,  reduz os riscos de demandas

judiciais e fomenta a evolução quantitativa das atividades desempenhadas, aliada ao fato

de que a administração não possui estrutura própria para tal fim”;  (ii) todas as fases do

processo licitatório foram submetidas ao crivo da Consultoria Jurídica da Presidência; (iii)

o Núcleo de Atendimento funciona como um  call center  para atender as demandas de

manutenção predial de todo o Estado; e  (iv) o serviço é de extrema importância (basta

verificar a quantidade de ligações), por isso não pode ser interrompido.

O Sr. José Leandro Cardoso Brito, Coordenador de Manutenção Predial, apresenta

defesa  (Ref.  1618721)  relacionada  ao  Contrato  nº  20/2015  indicado  pela  auditoria

alegando:  (i)  o Núcleo de Atendimento funciona como um  call  center  para atender as

demandas  de  manutenção  predial  de  todo  o  Estado;  (ii) o  serviço  é  de  extrema

importância (basta verificar a quantidade de ligações), por isso não pode ser interrompido;

(iii) não havia subordinação, a empresa tinha preposto que dava todo o apoio necessário;

(iv) a Administração do TJ não tinha por hábito a “nomeação formal de fiscal de contrato”,

mas  após  as  recomendações  essa  providência  foi  adotada;  (v) o  contrato  não  foi

renovado, novo Termo de Referência foi elaborado e foi feita nova licitação. Não foram

juntados documentos.

O Sr. Francisco de Assis Santiago, Diretor de Engenharia e Arquitetura, se defende

no  âmbito  do  Contrato  nº  20/2015  dizendo  que  (Ref.  1550777):  (i)  o  Núcleo  de

Atendimento funciona como um  call center  para atender as demandas de manutenção

predial de todo o Estado;  (ii) não houve desvio de função; e  (iii) os procedimentos de
7
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fiscalização do contrato executados em sua gestão eram considerados suficientes pelo

controle interno, ainda que não houve designação de Fiscal de Contrato.

O Sr. Igor Caires Machado, Secretário de Administração, no caso do Contrato nº

20/2015-S apresenta os seguintes argumentos de defesa (Ref. 1504684): (i) “Trata-se de

uma contratação cujo objetivo abrange o bom funcionamento do poder  Judiciário [...],

sendo recomendada a sua execução indireta porquanto objetiva melhor qualidade, reduz

os  riscos  de  demandas  judiciais  e  fomenta  a  evolução  quantitativa  das  atividades

desempenhadas, aliada ao fato de que a administração não possui estrutura própria para

tal  fim”;  (ii) todas  as  fases  do  processo  licitatório  foram  submetidas  ao  crivo  da

Consultoria Jurídica da Presidência; (iii) o Núcleo de Atendimento funciona como um call

center  para atender  as demandas de manutenção predial  de todo o Estado;  e  (iv) o

serviço é de extrema importância (basta verificar a quantidade de ligações), por isso não

pode ser interrompido.

Registre-se que os CDs anexos às  respostas  dos Srs.  Igor  Caires  Machado e

Franco  Bahia  Karaoglan  Mendes  Borges  Lima  (Ref.  2066882,  2066880,  2066875  e

2066863) tem diversos documentos parcial ou totalmente ilegíveis; cópias de documentos

expedidos pela 1ª CCE deste TCE/BA e respostas do TJ/BA a alguns deles; documentos

relacionados ao procedimento de licitação/contratação. Assim, como dito pela auditoria,

seu conteúdo não se revela capaz de interferir na análise de mérito dessa inspeção.

O  Desembargador  Eserval  Rocha,  Presidente  do  TJ/BA,  apresenta  defesa  no

documento  de  Ref.  1500624.  Os  tópicos  argumentativos  foram  genéricos,  sobre  os

Contratos  nº  03/2014-S  e  20/2015-S  diz  que:  (i) a  prestação  de  serviços  respeita  a

previsão contratual/da licitação; (ii) não há terceirização ilícita;  (iii)  as áreas técnicas do

TJ analisaram e aprovaram a licitação e os contratos; (iv) o Decreto nº 223/2010 extinguiu

a carreira de auxiliar  judiciário,  para suprir  a demanda das atividades exercidas pelos

ocupantes destes cargos foram firmados contratos de prestação de serviço a exemplo do

nº 03/2014-S, neste não havia subordinação ou terceirização ilegal de mão de obra.

Após  as  respostas  dos  gestores,  a  1ª  CCE  reiterou  o  posicionamento  (Ref.

2022710).
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Observa-se das manifestações apresentadas que todos os gestores defendem a

regularidade das contratações, mas nenhum apresenta provas do quanto alegado. Já no

que se refere à irregularidade relacionada à ausência de fiscais de contrato os gestores

reconhecem a falha,  trata-se  de reflexo  da falta  de  controle  interno e  fiscalização do

órgão.

Quanto aos critérios de avaliação da prestação dos serviços, eles devem ser claros

e úteis, de forma a se prestarem a sua finalidade. O Tribunal não pode continuar prevendo

em  contrato  critérios  abstratos  que  não  estejam  suscetíveis  a  avaliação  e,  por

consequência, pague sempre a integralidade da previsão mensal. Se há metas e critérios

de  qualidade  estabelecidos,  devem  ser  apurados  adequadamente,  de  forma  que  o

pagamento feito reflita a boa prestação de serviços.

Diante desses fatos sugere:

(a) processamento de inspeção específica neste Tribunal de Contas para apuração da

regularidade do Contrato nº 03/2014-S firmado pelo TJ/BA com a CSS Serviços

Especializados Ltda;

(b) indicação  de  prazo  para  que  o  TJ/BA apresente  (i) atribuições  dos  servidores

ocupantes  dos  cargos  de  Auxiliar  Administrativo;  (ii) detalhamento  sobre  as

funções e atividades abarcadas pelo Contrato nº 03/2014-S e aquelas exercidas

pelos terceirizados contratados por meio deste instrumento;

(c) recomendação ao  TJ/BA  para  que  aprimore  os  critérios  de  mensuração  da

realização dos serviços e de sua qualidade, realizando o pagamento ao prestador

de serviços de forma proporcional a quantidade e qualidade do serviço prestado.

2.2.1. Limitação ao escopo (item 5)

Cumpre,  por  fim,  registrar  que,  segundo  a  auditoria,  o  TJ  limitou  acesso  aos

documentos  relacionados  ao  Contrato  nº  03/2014-S,  firmado  com  a  empresa  CCS

Serviços  Especializados  Ltda.  Conforme  Relatório  de  Auditoria  (Ref.  1405252-6)  os

documentos  demoravam  a  ser  apresentados,  não  eram  formalizados  pelo  setor

responsável pelo contrato, e foram canceladas entrevistas que seriam realizadas com os

terceirizados vinculados ao contrato em comento.
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O Sr. Leandro de Andrade Ferreira, notificado para se defender da acusação de

limitação ao exercício do trabalho da auditoria, diz que (Ref. 1984797):  (i) era assessor,

não gestor ou fiscal de contrato; (ii) respondeu a ofícios do TCE/BA, portanto auxiliou no

trabalho; (iii) requer a exclusão de seu nome do rol de responsáveis; (iv) acusaram-no de

não fornecer esclarecimentos técnicos, mas informações técnicas devem ser prestadas

pelas  equipes  técnicas  responsáveis  (Diretorias  e  Coordenadorias  responsáveis  pela

gestão dos contratos),  não por ele;  (v) a própria auditoria do TCE diz que os órgãos

técnicos não prestaram informações, mas a Diretoria Geral (DG) se pronunciou; (vi) a DG

fez o intercâmbio  de informações entre o TCE e o  TJ;  (vii) a  DG não determinou o

cancelamento de entrevistas agendadas pela auditoria do TCE; (viii) exigir que prove que

não ordenou o cancelamento das entrevistas seria exigir produção de prova diabólica.

O Sr. Franco Bahia Karaoglan Mendes Borges Lima, Diretor Geral,  também se

defende desse ponto de auditoria (Ref. 1494951). Segundo o gestor em 2014 foi firmado

um acordo entre o TJ e o TCE, no intuito de melhorar o fornecimento de informações, os

ofícios do TCE seriam endereçadas não apenas à Controladoria Interna do Judiciário,

como vinha sendo feito, mas também à Diretoria Geral. Nesse contexto o gestor garante

que:  (i) assim  que  as  respostas  chegavam  de  outros  setores  eram  imediatamente

encaminhadas ao TCE; (ii) nenhuma das solicitações recebidas pela DG tinha prazo; (iii)

no biênio  2014/2015 não houve reclamações acerca do procedimento;  (iv) os  ofícios

sobre os quais se alega demora na resposta foram encaminhados também aos setores

responsáveis pelo contrato (DSG e CSERV); (v) não se impediu entrevistas a funcionários

e/ou terceirizados, algumas inclusive são citadas no Relatório de Auditoria;  (vi) quando

soube  da  suposta  limitação  aos  trabalhos,  a  DG  solicitou  informações  sobre  esse

impedimento para tomar as providências internas, mas não obteve resposta. 

De fato, conforme alegam os gestores, ainda que com atraso, houve resposta da

DG às solicitações da Coordenadoria de Controle Externo. Logicamente esse elemento,

por si só, não é suficiente para confirmar que não houve limitação ao escopo. Como disse

a auditoria, faltou nas respostas conteúdo técnico essencial para análise da regularidade

da terceirização instrumentalizada por meio dos ajustes em comento.

Ocorre que não é possível, com os elementos constantes dos autos, este Parquet

de  Contas,  neste  caso  concreto,  julgar  a  conduta  dos  gestores  como  capazes  de
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demonstrar  a sua responsabilidade por  eventual  limitação de escopo.  Por esta razão,

nesse caso, se abstém de sugerir aplicação de multa.

Por outro lado, o acesso a documentos e informações é essencial para o exercício

do controle externo. Embora o caso em tela não possibilite identificação de responsáveis,

revela claramente a necessidade de respeito ao trabalho do Tribunal de Contas e seus

auditores, permitindo o acesso a documentos, pessoas, instalações etc. conforme previsto

nas normas de auditoria e nos princípios que regem a Administração Pública. Assim, cabe

expedir recomendações para que o TJ/BA:

(a) respeite  o trabalho de Controle  Externo realizado pelas unidades auditoriais  do

TCE/BA; e 

(b) preze pela celeridade, eficiência e completude nas informações cedidas ao TCE.

2.2. Contrato nº 22/2014-S (item 6.2)

Conforme  dito  no  tópico  anterior,  verificou-se  que  os  Pregões  Eletrônicos  nº

109/2013, nº 19/2014 e nº 037/2015 culminaram com a contratação irregular de mão de

obra, por meio dos Contratos nº 03/2014-S, firmado com a CCS Serviços Especializados

Ltda., e nº 22/2014-S e nº 20/2015-S, firmados com a Empresa EW Serviços Ltda.

No caso específico do Contrato nº 22/2014-S o objeto é a prestação de serviços

especializados  e  continuados  de  pesquisador  de  preço.  A  auditoria  identificou  as

seguintes irregularidades:

 Terceirização  de  mão  de  obra  exercendo  atividades  inerentes  a  cargos  da

Coordenação de Compras (CCOMP) (item 6.2.1);

 Identificada subordinação após o titular da CCOMP confirmar que os terceirizados

lidavam diretamente com o servidor do TJ, sem intermediação (item 6.2.1);

 Assim como em outros contratos,  faltam critérios de apuração da qualidade do

serviço, traz-se sempre termos genéricos como “máxima qualidade” (item 6.2.2);

 O  contrato  se  iniciou  em  setembro/2014  mas  apenas  em  outubro/2015  foi

designado fiscal de contrato (item 6.2.3).

O Sr.  Marcos Barbosa de Castro se limita a dizer que era fiscal do Contrato nº

22/2014-S do final de 2015 até fevereiro/2016, mas não era Coordenador de Compras.
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Para comprovar  o alegado apresenta diário  oficial  com sua nomeação para chefe de

unidade em fevereiro/2014 e nomeação do Sr. Jorge Medrado Júnior para Coordenador

de Compras em abril/2014 (Ref. 1498850). A auditoria não analisa o argumento do gestor

dizendo que sua defesa não traz aspectos do mérito (Ref. 2022710), mas havia indicado

no Relatório de Auditoria o Sr.  Marcos Barbosa de Castro como titular do cargo (Ref.

1405252-4). Diante dos documentos apresentados pelo gestor e da falta de explicações

detalhadas sobre a indicação feita pela auditoria,  resta apenas afastar  do  Sr.  Marcos

Barbosa  de  Castro  eventuais  responsabilizações  que  recaiam  sobre  o  titular  da

Coordenação de Compras (CCOMP), mas não sobre o fiscal do Contrato nº 22/2014-S,

no qual foram identificadas irregularidades.

O  Sr.  Jorge  Medrado  Júnior,  por  sua  vez,  diz  que  acumulou  os  cargos  de

Coordenador de Compras e de Assessor da Diretoria de Suprimento e Patrimônio (DSP),

exercendo prioritariamente o segundo; e que o Sr. Marcos Barbosa de Castro era apenas

chefe de unidade, não Coordenador, o que talvez não tenha ficado claro para os auditores

do TCE à época. Por fim, informa que a resposta do Secretário de Administração sobre o

contrato é suficiente. O anexo é composto, em resumo, de documentos assinados pelo Sr.

Marcos Barbosa de Castro como chefe de unidade (Ref. 1965646).

O Sr. Igor Caires Machado, Secretário de Administração, no caso do Contrato nº

22/2014-S apresenta os seguintes argumentos de defesa (Ref. 1504684):  (i) não havia

subordinação,  as  ordens  eram  passadas  ao  preposto  da  empresa;  (ii) o  Decreto  nº

223/2010  extinguiu  os  cargos  de  Auxiliar  Judiciário,  então  não  há  que  se  falar  em

usurpação de funções;  (iii) a contratação de serviços era para auxiliar nas cotações de

preços, atividade que permite a terceirização e não é inerente à CCOMP; (iv) há critérios

para  mensuração da qualidade,  mas a crítica  foi  recebida e  em futuras  contratações

tentar-se-á  uma  melhoria;  (v) o  TJ  designava  os  fiscais,  mas  não  tinha  o  hábito  de

publicar esses atos.

O Desembargador Eserval Rocha, Presidente do TJ/BA, se defende no que diz

respeito  ao  Contrato  nº  22/2014-S  (Ref.  1500624)  no  seguinte  sentido:  (i) não  há

terceirização ilícita, nem subordinação; (ii) o Decreto nº 223/2010 extinguiu a carreira de

auxiliar judiciário.
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Também neste caso se verifica irregularidades similares àquelas verificadas em

outros  ajustes  firmados  pelo  TJ  (ausência  de  fiscal  de  contrato,  falta  de  critérios

específicos  para  avaliação  do  serviço  prestado,  relação  de  subordinação  entre

terceirizado e servidor). O Contrato nº 22/2014-S tem o agravante de que os terceirizados

realizavam atividades inerentes às funções de servidores efetivos do TJ. Mesmo que se

considere a extinção do cargo de  auxiliar judiciário é preciso que fique muito claro nas

normas  que  regem  o  Judiciário  quais  as  funções  exercidas  por  cada  um  de  seus

servidores e quais as atividades realizadas por contratados sem vínculo com o Tribunal.

No caso específico do Contrato nº 22/2014-S, além das demais recomendações e

determinações afetas à mesma matéria, cabe recomendação para que não prorrogue a

contratação nem realize nova contratação nos mesmos termos.

2.3. Contratos nº 04/2015-AQ e nº 05/2015-AQ (item 6.3)

Na inspeção foi apurada a aquisição de 300 scanners através dos Contratos nº

04/2015-AQ e nº  05/2015-AQ,  ambos firmados com a Empresa Diagrama Tecnologia

Ltda.,  no  valor  total  de  R$1.676.295,00.  Por  meio  do  primeiro  foram  adquiridos  200

scanners de médio porte no valor de R$457.800,00, com o segundo foram adquiridos 100

equipamentos de grande porte por  R$1.218.495,00.  Os dois contratos foram firmados

após adesão a Ata de Registro de Preços nº 187/2014 (Pregão Eletrônico nº 103/2014) do

Tribunal  Regional  Federal  da 1ª Região e da Ata de Registro  de Preços nº 205/2014

(Pregão Eletrônico nº 529/2013) da Secretaria de Administração do Estado da Paraíba,

respectivamente.

O Tribunal de Justiça tinha um projeto (TJ/BA Virtual) de aquisição de 240 scanners

(200 de médio e 40 de grande porte,  R$320.000,00 e R$480.000,00 respectivamente)

para digitalização dos processos físicos em trâmite no Tribunal. Entretanto, o projeto não

teve justificativa para o quantitativo, para o porte dos equipamentos, nem para o valor

definido  para  cada  unidade.  Quando  os  contratos  foram  finalmente  firmados  e  os

equipamentos adquiridos, não foram apresentadas justificativas para a diferença entre os

valores previstos e os executados nem a diferença de quantitativo. Após as aquisições e

entrega dos equipamentos (em maio e junho/2015) os equipamentos continuavam em

estoque em outubro/2015, sem distribuição/instalação nos setores devidos.
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Quando questionados pela auditoria, os gestores do TJ apresentaram tabela com o

quantitativo  de  processos  a  ser  digitalizado,  os  Núcleos  de  Digitalização  a  serem

implantados e a destinação dos 300 scanners, mas nenhuma alteração do projeto inicial.

O Desembargador Eserval Rocha, Presidente do TJ/BA, é o único gestor a tratar

do tema. Explica o projeto de digitalização de processos para tornar os procedimentos em

curso  no  Judiciário  100%  eletrônicos,  informa  que  o  Ministério  Público  do  Estado

confirmou a regularidade das aquisições, e diz que o projeto foi prorrogado até 2016 (Ref.

1500624).

O que se observa, ao fim, é a aquisição de equipamentos em desconformidade

com o inicialmente previsto  sem qualquer  justificativa para tanto,  seguida de demora,

também injustificada, para instalação e utilização dos equipamentos. É imprescindível que

o  Poder  Judiciário  planeje  adequadamente  suas  atividades,  em  especial  quando

interferirão diretamente nos jurisdicionados,  advogados e servidores que lidam com o

sistema cotidianamente. Um projeto desse porte não pode ter o planejamento ignorado ou

alterado sem adequada fundamentação e cuidadosa análise das consequências.

Nesse  contexto,  cumpre  recomendar  ao  TJ/BA  que  respeite  os  valores

inicialmente  previstos  para  aquisição  de  equipamentos,  prezando  pela  realização  de

estudos técnicos e de viabilidade econômica,  bem como  recomendar que proceda à

atualização dos projetos a serem executados sempre que necessário,  apresentando as

justificativas adequadas para tanto.

2.4. Contrato nº 22/2015-S (item 6.4.1)

Além das irregularidades identificadas nos contratos delimitados acima, a auditoria

verificou ainda intempestividade na nomeação de comissão/fiscal do Contrato nº 22/2015-

S  firmado  com  a  AVANT  Informática  Ltda.,  que  teve  por  objeto  a  digitalização  de

documentos  em  unidades  do  Poder  do  Judiciário,  tendo  o  contrato  se  iniciado  em

julho/2015 e o fiscal sido nomeado em outubro/2015.

O Desembargador Eserval  Rocha, Presidente do TJ/BA, foi  o único a tratar do

tópico e se restringiu a dizer que havia fiscal de contrato e que o procedimento já foi

alterado, agora os fiscais já são indicados no próprio Termo de Contrato (Ref. 1500624).
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3. CONCLUSÃO

Diante  do  exposto,  considerando  o  lastro  probatório  constante  dos  autos  e  o

pronunciamento  da  1ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo  (1ª  CCE), este  Ministério

Público de Contas OPINA:

a) A presente inspeção seja juntada às contas do Tribunal de Justiça do Estado da

Bahia (TJ/BA) do exercício de 2015 (TCE/001109/2016);

b) Determinar ao TJ que nomeie tempestivamente os fiscais contrato;

c) Pelo processamento de inspeção específica neste Tribunal de Contas para apuração

da regularidade do Contrato nº 03/2014-S firmado pelo TJ/BA com a CSS Serviços

Especializados Ltda;

d) Indicação  de  prazo  para  que  o  TJ/BA  apresente  (i) atribuições  dos  servidores

ocupantes dos cargos de Auxiliar Administrativo; (ii) detalhamento sobre as funções

e  atividades  abarcadas  pelo  Contrato  nº  03/2014-S  e  aquelas  exercidas  pelos

terceirizados contratados por meio deste instrumento;

e) Recomendação ao  TJ/BA  para  que  aprimore  os  critérios  de  mensuração  da

realização dos serviços e de sua qualidade, realizando o pagamento ao prestador de

serviços de forma proporcional a quantidade e qualidade do serviço prestado;

f) Se  recomende ao TJ/BA que atue com máximo respeito ao trabalho de Controle

Externo realizado pelas unidades auditoriais do TCE/BA; 

g) Seja  recomendado ao TJ que preze pela celeridade, eficiência e completude nas

informações cedidas ao TCE;

h) Recomendação para que não prorrogue o Contrato nº 22/2014-S nem realize nova

contratação nos mesmos termos;
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i) Recomende-se ao  TJ/BA  o  respeito  aos  valores  inicialmente  previstos  para

aquisição  de  equipamentos,  prezando  pela  realização  de  estudos  técnicos  e  de

viabilidade econômica;

j) Recomende ao Tribunal de Justiça que proceda à atualização dos projetos a serem

executados sempre que necessário, apresentando as justificativas adequadas para

tanto.

É o parecer.

Salvador, 09 de outubro de 2018.

MARCEL SIQUEIRA SANTOS

Procurador do Ministério Público de Contas
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